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EDITAL N° 01, DE 23 DE MARCO DE 2026

' ANEXO |
CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS OBJETIVAS

LINGUA PORTUGUESA

Compreenséo e interpretacéo de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuacdo grafica. Emprego das classes de palavras.
Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da orag&o, do periodo e da colocagéo. Pontuagéo. Concordéncia nominal e verbal.
Regéncia nominal e verbal. Semantica. Redagéo oficial: aspectos gerais, caracteristicas fundamentais, padrdes, emprego e
concordéncia dos pronomes de tratamento.

INFORMATICA

NogGes de sistema operacional (Windows). Edi¢édo de textos, planilhas e apresentagdes (ambientes Microsoft Office 365). Redes de
computadores. Conceitos basicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Programas de navegacgéo (Microsoft
Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Programas de correio eletronico (Outlook e Mozilla Thunderbird). Sitios de busca e pesquisa
na Internet. Grupos de discussdo. Redes sociais. Computagédo na nuvem (cloud computing). Conceitos de organizagdo e de
gerenciamento de informacgdes, arquivos, pastas e programas. Seguranga da informagéo. Procedimentos de seguranga. Nogoes de
virus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurancga (antivirus, firewall, anti-spyware, e outros). Procedimentos de backup.
Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).

GEOGRAFIA E HISTORIA DE MANAUS

Localizagéo e limites. Hidrografia. Populagéo. Aspectos politicos, administrativos, econémicos e culturais. Pontos turisticos. Patriménio
cultural. Clima e vegetacdo. Ocupacgéo geografica. Histéria da cidade.

ETICA E DIREITOS HUMANOS

Teoria geral dos direitos humanos: conceitos, terminologia, estrutura normativa, fundamentagéo. Afirmacéo histérica dos direitos
humanos. Direitos humanos e responsabilidade do Estado. Tratados Internacionais de Prote¢éo aos Direitos Humanos. Declaragéo
Universal dos Direitos Humanos (1948). Decreto n® 678/1992 (Convengdo Americana sobre Direitos Humanos - Pacto de S&o José da
Costa Rica de 1969 - art. 1° ao 32). Declaragéo de Pequim Adotada pela Quarta Conferéncia Mundial sobre as Mulheres: Agéo para
Igualdade, Desenvolvimento e Paz; Convengéo para a Prevengéo e a Repressédo do Crime de Genocidio. Lei Federal n® 12.288/2010
(Estatuto da Igualdade Racial). Lei Federal n° 7.716/1989 (Crimes resultantes de preconceitos de raga ou de cor). Crimes previstos no
Estatuto do Idoso (Lei n® 10.741/03). Decreto Municipal n° 6.153, de 17 de junho de 2025 - Cédigo de Conduta Etica do Agente Pablico
e da Alta Administragéo do municipio de Manaus.

DIREITO CONSTITUCIONAL

Principios Fundamentais (artigos 1° ao 4° da CF/88). Dos direitos e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos,
direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos politicos, partidos politicos. Da organizagéo Politico-Administrativa (arts. 18 e 19 da
CF/88). Da Uni&o (arts. 20 a 24 da CF/88). Dos Estados Federados (arts. 25 a 28 da CF/88). Dos Municipios (arts. 29 a 31 da CF/88).
Normas Constitucionais relativas & Administragéo Publica e ao Servidor Publico (arts. 37 a 41 da CF/88). Organiza¢do dos Poderes
(arts. 44 a 135 da CF/88). Defesa do Estado e das instituicdes democraticas (art. 136 a 144). Ordem social: base € objetivos da ordem
social; seguridade social; educagéo, cultura e desporto; ciéncia e tecnologia; comunicagéo social, meio ambiente; familia, crianga,
adolescente e idoso.

DIREITO PENAL

Principios basicos do direito penal. Aplicagéo da Lei Penal. Lei penal no tempo e no espago. Teoria geral do crime: conceito, objeto,
sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade; bem juridico; tempo e lugar do crime; concurso de crimes e crime continuado; teoria do tipo.
Crime doloso e crime culposo. Crime qualificado pelo resultado e crime preterdoloso. Erro de tipo. Classificagéo juridica dos crimes.
Crimes comissivos € omissivos. Crimes de dano e de perigo. Iter criminis. Consumagédo e tentativa. Desisténcia voluntaria e
arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime impossivel. llicitude. Causas de exclusdo da ilicitude: estado de necessidade,
legitima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercicio regular de direito. Teoria geral da culpabilidade. Fundamentos, conceito,
elementos e conteudo. Principio de culpabilidade. Culpabilidade e pena. Causas de excluséo da culpabilidade. Imputabilidade. Erro de
proibicao. Concurso de agentes: autoria e participagdo; conduta delituosa; resultado; relagéo de causalidade; imputagéo.

34



PREFEITURA DE MANAUS/AM - CONCURSO SEMSEG
EDITAL N° 01, DE 23 DE MARCO DE 2026

DIREITO PROCESSUAL PENAL

Prisdo. Conceito, formalidades, espécies € mandado de prisdo e cumprimento. Prisdo em flagrante. Prova. Conceito, objeto,
classificagéo. Preservacéo de local de crime. Requisitos € 6nus da prova. Provas ilicitas. Meios de prova: pericial, interrogatrio,
confisséo, perguntas ao ofendido, testemunhas, reconhecimento de pessoas € coisas, acareagdo, documentos, indicios. Inquérito.
Termo Circunstanciado de ocorréncia (TCO).

LEGISLAGAO DE TRANSITO

Lei n° 9.503/1997 (Codigo de Transito Brasileiro). Resolugdo CONTRAN n°® 985, de 15 de dezembro de 2022, incluido seu Anexo
(Manual Brasileiro de Fiscalizagéo de Transito).

LEGISLAGAO ESPECIFICA

Lei n® 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas). Lei Complementar n® 16/2021 - Estatuto da Guarda Municipal de Manaus. Lei n°
13.675/2018 (disciplina a organizagéo e o funcionamento dos 6rgéos responséaveis pela seguranga publica; cria a Politica Nacional de
Seguranca Publica e Defesa Social; institui o Sistema Unico de Seguranga Publica e d& outras providéncias). Estatuto do desarmamento
(Lei n° 10.826/2003). Improbidade administrativa - Lei n° 8.429/1992. Lei n® 12.527/2011, Lei de Acesso a Informag&o. Lei n°® 13.709,
de 14 de agosto de 2018: Lei Geral de Protecéo de Dados. Lei Federal n® 13.869/2019 (Abuso de autoridade). Crimes previstos no
Estatuto da Crianga e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990). Crimes hediondos (Lei n° 8.072/1990). Lei de tortura (Lei n® 9.455/1997). Lei
de drogas (Lei n° 11.343/2006). Lei Maria da Penha que trata da violéncia doméstica e familiar contra a mulher (Lei n° 11.340/2006).
Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998). Legislagdo municipal: Lei Orgénica do Municipio de Manaus. Lei n® 1.118/1971 - Estatuto
dos servidores publicos do Municipio de Manaus. Processo Administrativo na Administragéo Municipal (Lei Municipal n® 1997/2015).
Decreto Municipal n® 4.157/2018 - Regulamenta o acesso as informagées no &mbito do Poder Executivo do Municipio de Manaus, e da
outras providéncias.
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ANEXO I .
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA

Atesto, para fins de participagdo em concurso publico, que o(a) Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade n° , € considerado(a) pessoa com deficiéncia a luz da legislagéo

brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) fisico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(is):

, CID-10 , que resulta(m) no comprometimento das seguintes

fungdes/funcionalidades

Grau ou nivel da deficiéncia:

Informo, ainda, a provavel causa do comprometimento

Informagéo sobre o uso de tecnologia assistiva (se aplicavel):

Cidade/UF, de de20 .

(Nome, assinatura, carimbo e numero do CRM do(a) Profissional Médico(a) atuante na area de deficiéncia do candidato
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ANEXO il
DESCRICAO SINTETICA DAS ATRIBUICOES DO CARGO/ESPECIALIDADE

Cargolespecialidade

Atribuigoes

Técnico Municipal | -
Guarda Municipal

Estudar e conhecer a planta da cidade, sistema viario, reparticées publicas e hotéis; Realizar guarda
permanente dos logradouros € bens municipais, detendo o terceiro que produzir danos; Realizar protegéo e
defesa da populagéo e seu patriménio em caso de calamidade publica; Tratar com civilidade as pessoas com
quem tenha de entender-se, usando de energia apenas quando necessario para repelir a violéncia ou fizer
respeitar, dentro dos justos limites, a sua autoridade; Orientar a populagéo sobre qualquer fato ou circunsténcia
que lhe possa trazer prejuizo ou perigo; Tratar com cuidado, calma e paciéncia as pessoas acometidas de
transtorno mental e os ébrios habituais, detendo-os e apresentando-os a autoridade competente, quando se
tornarem inconvenientes na via publica; Solicitar, com urgéncia, o socorro das autoridades competentes, pelo
meio mais rapido, quando assim exigirem as circunstancias; Levar ao conhecimento das autoridades
competentes a existéncia de menores que perambulem sem assisténcia pelo seu posto de servico bem como
os idosos; Condugéo de viaturas oficiais da Guarda Municipal, observando as regras e instrugdes de transito
vigentes; Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO IV
DO TESTE DE APTIDAO FiSICA - PROCEDIMENTOS E DESEMPENHO EXIGIDO

1. O Teste de Aptidéo Fisica, de carater eliminatorio, verificara se o candidato tem condigdes para suportar o treinamento a que sera submetido
durante o curso de formagé&o, bem como para o exercicio permanente das atividades inerentes ao cargo.

2. Ocandidato convocado para o Teste de Aptidéo Fisica devera:

a) apresentar-se com roupa apropriada (short, camiseta, meias e ténis - ndo usar camiseta de manga longa) para os testes especificos;

b) estar munido de documento oficial de identificacéo (com foto), na forma prevista neste Edital, e de atestado(s) médico(s), conforme previsées
do item 7.2 e seguintes deste Edital.

3. E recomendavel que o candidato tenha feito sua refeicdo com antecedéncia de no minimo 2 (duas) horas do horario de realizagéo da prova.
Ainda, ao candidato fumante, & recomendavel néo fazer uso de cigarro pelo menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas depois do teste.

4. No dia da realizagéo do Teste de Aptidéo Fisica, o candidato assinara a ata de avaliagéo individual do candidato no fim da prova, na presenga
dos examinadores, tomando imediata ciéncia de seu resultado.

5. Para aavaliagéo de condicionamento fisico ndo sera admitido o uso de equipamento esportivo, relégio, cronémetro, frequencimetro e similares,
instrumento auxiliar ou substancia quimica capaz de alterar o desenvolvimento natural do candidato, ficando a critério da Banca Examinadora a
escolha aleatoria de qualquer candidato para submisséo de exames laboratoriais.

6. Sera eliminado o candidato que se negar a fornecer o material para exame, bem como aquele cujo resultado de exame for positivo para qualquer
substancia ilicita.

7. O Teste de Aptidéo Fisica sera aplicado em 4 (quatro) fases, independentes e sucessivas, na sequéncia e forma descritas nas tabelas a seguir:

8. PRIMEIRA FASE - FLEXAO ABDOMINAL

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO
Faixa etaria indice minimo a ser alcancado Faixa etaria indice minimo a ser alcangado
Todas as idades 35 repeticdes Todas as idades 25 repeticoes
Tempo: 1 (um) minuto.
- PROCEDIMENTO
a) Posicéo inicial: o(a) candidato(a) devera se posicionar em decubito dorsal, com as pernas unidas e estendidas e bragos estendidos no

prolongamento do corpo, no sentido da cabega, tocando o solo;

Execugéo: ao comando "ja", o(a) candidato(a) flexionara simultaneamente o tronco e os membros inferiores na altura do quadril, langando os
bragos & frente, paralelos ao solo, de modo que a sola dos pés se apoie totalmente no solo e a linha dos cotovelos coincida com a linha dos
joelhos e, em seguida, voltara a posigéo inicial (decubito dorsal - as escapulas em contato com o solo), completando uma repeti¢éo.

Sera computado o niimero de repeti¢des realizadas em 1 (um) minuto, desde que realizadas estritamente na forma descrita.

O candidato tera uma Unica oportunidade para realizar essa prova.

Durante a prova de flexées abdominais, cada candidato sera acompanhado por um fiscal, que fara a respectiva contagem do numero de
abdominais. Quando a execugéo do exercicio ndo atender ao previsto neste edital, o fiscal de banca repetird o numero do Ultimo realizado de
maneira correta.

9. SEGUNDA FASE - IMPULSAO HORIZONTAL
SEXO MASCULINO SEXO FEMININO
Faixa etaria indice minimo a ser alcancado Faixa etaria indice minimo a ser alcangado
Todas as idades 1,50m Todas as idades 1,20m
Tempo: néo se aplica.
- PROCEDIMENTO

a) A preparagéo e execugéao do teste de impulséo horizontal, para todos os candidatos (sexos masculino e feminino), sera a seguinte:

| - ao comando “em posi¢éo”, o candidato devera se posicionar atrés da linha de medigéo inicial (5 cm de largura, fazendo parte do valor a ser
medido), em pé, estético, pés paralelos e sem tocar a linha;

Il - ao comando “iniciar”, o candidato saltara a frente com movimento simultdneo dos pés. A marcagéo da disténcia saltada sera medida a partir da
linha de medicéo inicial até a marca no solo, de qualquer parte do corpo, mais proxima da linha de medigéo inicial, deixada pelo candidato;

amarcagéo levara em consideragéo o seguinte:

[11.1. a parte do corpo que tocar o solo mais proximo da linha de saida sera referéncia para a marcacéo;
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[1I.2. na aterrissagem com os pés, o calcanhar do pé que estiver mais préximo da linha de saida sera a referéncia.

b) Seréo concedidas 2 (duas) tentativas ao candidato.

¢) Nao sera permitido ao candidato: receber qualquer tipo de ajuda fisica; utilizar qualquer equipamento, aparelho ou material de auxilio @ impulséo;
perder o contato de algum dos pés com o solo antes da impuls&o; tocar com o(s) pé(s) a linha de medig&o inicial (salto “queimado”); projetar o corpo
a frente com consequente rolamento.

d) O salto realizado em quaisquer das condi¢des proibidas no subitem anterior serd contado como tentativa, sendo a distancia saltada
desconsiderada. O salto realizado nestas condigdes implicara a eliminagéo do candidato.

e) O teste de impulséo horizontal seréa realizado em caixa de salto (caixa de areia);

10. TERCEIRA FASE - FLEXAO DINAMICA DE BRAGOS EM BARRA FIXA (SEXO MASCULINO) / TESTE FLEXOEXTENSAO DE COTOVELOS,
JOELHOS APOIADOS SOBRE O SOLO (SEXO FEMININO)

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO
Faixa etaria indice minimo a ser alcancado Faixa etaria indice minimo a ser alcancado
Todas as idades 4 repeticoes Todas as idades 25 repetices em até 1 (um) minuto
Tempo: néo se aplica. Tempo: 1 (um) minuto.

- SEXO MASCULINO - PROCEDIMENTO

a) Posicé&o Inicial: O candidato suspenso na barra horizontal com as méos em pronagéo ou supinagéo, articulagéo dos cotovelos totalmente estendida
e 0s pés sem contato com o solo.

b) Execucéo do Movimento: flexionara os cotovelos, elevando o seu corpo até que o queixo ultrapasse o nivel da barra, sem apoiar o queixo na barra.

.....

o maior nimero de exercicios corretos possiveis, sem soltar a barra e sem realizar movimentos e oscilages corporais que auxiliem & sua execugéo.
Durante a realizagdo dos movimentos na barra fixa, o candidato deve manter o olhar fixo para o horizonte (Plano de Frankfurt), sem fazer
hiperextens&o da coluna cervical. Para ser considerado apto, o candidato devera completar um minimo de 4 repeticdes corretas. A néo realizagéo
das 4 repetices minimas ou o descumprimento de qualquer uma das regras de execugéo resultara na desclassificagéo do candidato.

¢) SERA PROIBIDO AO CANDIDATO, QUANDO DA REALIZAGAO DO TESTE DE BARRA:

1. tocar com o(s) pé&(s) no solo ou em qualquer parte de sustentagéo da barra apés o inicio das execugdes;

2. apo6s a tomada de posigéo inicial, receber qualquer tipo de ajuda fisica;

3. utilizar luvas ou qualquer outro artificio para a protegé@o das méos;

4. apoiar 0 queixo na barra;

5. apos ultrapassar o queixo em relagéo a barra, simplesmente soltar as méos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos;

6. utilizar um impulso de bragos e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima;

7. realizar a “pedalada”;

8. realizar o “chute”;

9. ndo manter o corpo completamente na posigéo vertical, com excegéo nos casos em que o examinador permitir expressamente a flexéo de joelhos,
para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posigéo inicial;

10. estender o pescogo, em vez de ultrapassar o queixo em relagéo a barra com movimento exclusivo de membros superiores.

- SEXO FEMININO - PROCEDIMENTO

a) A preparagéo e execugéo do teste de flexo-extenséo de cotovelos, joelhos apoiados sobre o solo, para as candidatas sera a seguinte:
estendidos com abertura entre as méos um pouco maior que a largura dos ombros (biacromial), pernas estendidas e unidas e joelhos apoiados ao
solo.

2 - Execucéo: a candidata flexionara os cubitos (cotovelos), levando o térax a aproximadamente de um a cinco centimetros do solo, ndo devendo
haver nenhum contato do corpo com o solo, exceto as palmas das méos, os pés e joelhos, formando um angulo minimo de 90 graus entre os
segmentos do brago e do antebraco, devendo em seguida estender os cotovelos totalmente, novamente, ocasido em que completa um movimento,
podendo dar inicio & nova repetigéo.

3 - Contagem: O corpo deve permanecer ereto durante o teste, sendo que no caso de haver contato com outra parte do corpo com o intuito de
descansar, a contagem sera imediatamente interrompida, sendo consideradas tdo somente as repeticdes corretas executadas continuamente até
aquele momento. O objetivo do teste é verificar o nimero de repeti¢des corretas que a avaliada é capaz de executar continuamente em um minuto.
Né&o pode haver interrupgdes do ritmo de execugéo ap6s iniciadas as repeticdes.

b) Sera concedida apenas 1 (uma) tentativa a candidata.
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c) Néo sera permitido & candidata, quando da realizagéo do teste: apoiar o peito no chéo; néo flexionar ou néo estender totalmente os membros
superiores; mudar a posi¢éo das méos (afastar ou aproximar) durante a execugéo do teste; encostar as coxas no solo; apés a tomada da posigéo
inicial, receber qualquer tipo de ajuda fisica.

d) O teste sera interrompido caso ocorram quaisquer das proibicdes do subitem anterior; o desempenho da candidata até o momento da interrupgéo
sera considerado como indice da tentativa.

e) A candidata devera executar no minimo 25 repeti¢des corretas e continuas em 1 (um) minuto.

f) Quando o exercicio ndo atender ao previsto no edital, o avaliador repetira o nimero da Ultima execugéo realizada corretamente. A contagem das
repeticdes sera considerada oficialmente somente a computada pelo fiscal avaliador.

g) Durante a execugéo da flexédo de brago, cada candidata sera acompanhada por um fiscal, que fara a respectiva contagem do nimero de flexdes.
Quando a execugéo do exercicio néo atender ao previsto neste edital, o fiscal de banca repetira o nimero do Ultimo realizado de maneira correta.

11. QUARTA FASE - CORRIDA DE 12 MINUTOS

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO
Faixa etaria indice minimo a ser alcancado Faixa etaria indice minimo a ser alcangado
Todas as idades 2.000 metros Todas as idades 1.600 metros
Tempo: 12 (doze) minutos

- PROCEDIMENTO

a) O inicio da etapa se fara sob o silvo de um apito, acionando o cronémetro concomitantemente; um segundo silvo de apito de orientagéo sera dado
no décimo minuto e, ao término do teste, mais um silvo de apito.

b) O candidato devera correr por 12 (doze) minutos.

¢) O candidato devera interromper a progresséo ao ser dado o sinal indicativo de 12 (doze) minutos transcorridos desde a largada.

d) Ao final do tempo previsto, sera medida a distancia percorrida.

e) Sera permitido andar durante o teste. Na medida do possivel, o ritmo das passadas devera ser constante durante todo o percurso.

f) Somente sera permitida 1 (uma) tentativa.

12. DISPOSIGOES GERAIS
12.1 O Teste de Aptidao Fisica tem data inicialmente prevista para o periodo estabelecido no Anexo VIl deste Edital, de acordo com o edital de
convocagéo publicado oportunamente, que determinara o escalonamento aleatorio dos candidatos para a realizagéo da fase nos dias em que sera
realizada.
12.2 Os candidatos convocados para esta fase deverdo comparecer no local indicado para realizagéo da prova 30 (trinta) minutos antes do horario
fixado para seu inicio, munidos do documento de identidade original e o atestado médico (original ou cépia autenticada), caso contrario, ndo poderéo
efetuar a referida fase.
12.3 SERA ELIMINADO DO CERTAME NESTA ETAPA, AINDA, O CANDIDATO QUE:
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realizagéo, sem a devida autorizagéo, ou n&o estiver no local da prova no horério previsto para assinar
a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;
b) ndo apresentar a documentagéo exigida;
¢) néo alcancar qualquer uma das marcas minimas estabelecidas nas provas para sua faixa etaria;
d) faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos;
e) for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugéo dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realizagéo
da prova; e
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
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ANEXOV
MODELO DE ATESTADO MEDICO PARA REALIZACAO DO TESTE DE APTIDAO FiSICA

ATESTADO MEDICO

ATESTO, para os devidos fins, que o(a) Senhor(a) , portador da Carteira de

Identidade n° , goza de boas condicdes de saude, estando apto(a) para realizar os testes fisicos
previstos no Edital n°® 01/2026 do Concurso Publico da Prefeitura de Manaus, para a seleg¢éo de candidatos ao cargo de Técnico

Municipal | - Guarda Municipal, no qual se encontra inscrito(a) sob o n°

(Local e data - no méximo trinta dias antes do TAF)

(Assinatura, Carimbo e CRM do Médico)
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ANEXO VI
DOS EXAMES MEDICOS

Para a realizagéo dos Exames Médicos, o candidato convocado devera apresentar os seguintes exames laboratoriais acompanhados dos respectivos
laudos emitidos ha, no maximo, 60 (sessenta) dias da data de entrega, conforme a seguir:

Item

DOS EXAMES

1

Teste ergométrico, com laudo.

Radiografia do térax (incidéncias PA e Perfil) com laudo e radiografia panoramica da coluna vertebral (incidéncias AP e Perfil em
Ortostatismo) com laudo descrevendo medida da linha SVA, medida do angulo da curva de escoliose, se houver, medida do grau de
curvatura da coluna toracica e medida do grau de espondilolistese, se houver.

Glicemia, Creatinina, GGT, fosfatase alcalina, transaminases (TGO/TGP) e bilirrubinas (direta e indireta).

Urina Rotina.

Grupo Sanguineo - fator Rh.

DO W

Audiometria tonal e vocal.

Antidrogas: exame com janela de detecgéo de 90 (noventa) dias pela amostra de queratina para:
a) maconha;

b) metabdlitos do delta-9 THC;

c) cocaina;

d) anfetaminas (inclusive metabdlitos e seus derivados);

€) opiaceos;

f) fenciclidina (PCP).

—_—

_— —

Exames neuroldgicos, todos com laudo: avaliagéo clinica neuroldgica realizada pelo especialista e eletroencefalograma (EEG).

Exames oftalmolégicos: avaliagéo oftalmolégica pelo especialista, considerando:
a) Acuidade visual sem corregéo;

b) Acuidade visual com corregéo;

c) Tonometria;

d) Biomicroscopia;

e) Fundoscopia;

f) Motricidade ocular;

g) Senso cromético;

h) Campo visual (campimetria computadorizada), com laudo.

10

Ecografia de abdome total.

1

Exames laboratoriais para detecgéo de sifilis.
Para as candidatas do sexo Feminino, aléem do exigido acima:
- Ultrassom das mamas.

12

Psiquiatrico: laudo descritivo e conclusivo de consulta médica psiquiatrica, realizada por médico especialista (psiquiatra com Registro de
Qualificagéo de Especialista em Psiquiatria - RQE - junto ao Conselho Federal de Medicina), que deve obrigatoriamente citar: aspectos
gerais (aparéncia, atitude, conduta, comunicagé@o néo verbal), comportamento e atividade psicomotora, nivel de consciéncia, atengéo
(concentragéo), orientagdo (alopsiquica e autopsiquica), sensopercepgdo (alucinagdes, ilusdes, despersonalizagéo, desrealizagéo),
memoria (imediata/recente/remota), inteligéncia, expressdo emocional (humor/afeto), pensamento (curso, forma e conteldo), juizo da
realidade (juizo critico, ideias delirantes, prevalentes, sobre valoradas), linguagem (discurso/fala), uso de medicamentos psicotrépicos
(psicofarmacos).
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- DAS CONDIGOES, SINAIS E SINTOMAS INCAPACITANTES PARA O EXERCICIO DO CARGO

As condigdes clinicas, sinais ou sintomas que INCAPACITAM o candidato para o exercicio do cargo, nos termos deste Edital, serdo
consideradas para efeito de eliminagao no Concurso Publico, conforme especificados a seguir:

GRUPO

DAS CONDICOES INCAPACITANTES PARA O EXERCICIO DO CARGO

1. Gerais

2. Cardiovasculares

1.1. Deformidade fisica de qualquer natureza, que ocasione prejuizo funcional.

1.2. Cicatrizes deformantes ou aderentes que causem limitagdo funcional, incompativel com o pleno exercicio das
atividades do cargo.

1.3. Obesidade mérbida.

1.4. Hémia da parede abdominal de qualquer natureza.

1.5. Doenga metabdlica em atividade.

1.6. Doengas enddcrinas (hipofisarias, tireoidianas, suprarrenais, pancreaticas ou gonadicas) em atividade ou que causem
limitag&o funcional, incompativel com o pleno exercicio das atividades do cargo.

1.7. Hepatopatias.

1.8. Todas as doengas do tecido conjuntivo, tais como: lipus sistémico, esclerodermia, dermatomiosite, periarterite nodosa,
artrite reumatoide, colagenoses.

1.9. Doenga neoplasica maligna.

1.10. Dependéncia de élcool ou drogas ou resultado positivo no exame toxicolégico (antidrogas) para uma ou mais das
seguintes substancias entorpecentes (e seus metabdlitos) que podem causar dependéncia quimica ou psiquica: maconha e
metabdlitos do delta-9 THC; cocaina (e seus metabdlitos); anfetaminas (e seus metabdlitos) e opiaceos (e seus metabdlitos)
e fenciclidina (PCP), realizado na fase da avaliagdo médica, na etapa do curso de formag&o ou a qualquer tempo, durante a
realizagéo do concurso publico.

1.11. Sifilis secundaria latente ou terciaria.

2.1. Doenga coronariana.

2.2. Miocardiopatias.

2.3. Hipertenséo arterial sistémica, mesmo que em tratamento.

2.4. Hipertenséo pulmonar.

2.5. Cardiopatia congénita - ressalvadas comunicagéo interatrial (CIA), comunicag&o interventricular (CIV) e persisténcia do
canal arterial (PCA), corrigidas cirurgicamente, e a valvula adrtica bicUspide, desde que néo haja repercusséo hemodinamica.
2.6. Valvulopatia congénita ou adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral com auséncia de repercusséo funcional.
2.7. Pericardite crénica, de qualquer etiologia.

2.8. Arritmias cardiacas, exceto aquelas sem repercusséo clinica ou hemodindmica, tais quais as extrassistolias atriais
ocasionais ou infrequentes.

2.9. Insuficiéncia venosa periférica - varizes.

2.10. Linfedema.

2.11. Fistula artério-venosa.

2.12. Angiodisplasia.

2.13. Arteriopatia oclusiva crénica - arteriosclerose obliterante, tromboangeite obliterante, arterites.

2.14. Arteriopatia ndo oclusiva - aneurismas, mesmo apds corregéo cirrgica.

2.15. Arteriopatia funcional - doenca de Raynaud, acrocianose, distrofia simpatico reflexa.

2.16. Sindrome do desfiladeiro toracico.

2.17. Insuficiéncia cardiaca.

3. Pulmonares

3.1. Disturbio moderado da fung&o ventilatéria pulmonar de qualquer natureza, tais como asma, D.P.0.C (Doenga pulmonar
obstrutiva crénica), pneumoconiose.

3.2. Tuberculose pulmonar ativa e (ou) em qualquer outro érgéo.

3.3. Sarcoidose.

3.4. Pneumoconiose.

3.5. Pleuris prévio com encarceramento pulmonar.

3.6. Pneumotorax.

4. Geénito -
Urinarios

4.1. Uropatia obstrutiva de qualquer etiologia, como estenose de uretra, litiase urinaria recidivante, prostatite crénica.

4.2. Rim policistico.

4.3. Insuficiéncia renal de qualquer grau.

4.4. Nefrite intersticial de qualquer etiologia.

4.5. Glomerulonefrite de qualquer etiologia.

4.6. Varicocele e hidrocele em fase de indicagéo cirlrgica.

4.7. Orquite e epididimite cronica.

4.8. Criptorquidia;

4.9. Urina: sedimentoscopia e elementos anormais mostrando presenca de: cilindrdria, proteindria (+2 ou mais), hematuria
(+2 ou mais), glicosuria (devera ser correlacionada com glicemia de jejum), atentando-se ao fato de que a presenca de
proteinuria e/ou hemattria em candidatas do género feminino pode representar variante da normalidade, quando associadas
ao periodo menstrual.
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5. Hematologicos

5.1. Anemias, exceto as carenciais.

5.2. Doenga linfoproliferativa - leucemia, linfoma, mieloma multiplo, policitemia vera.
5.3. Hiperesplenismo.

5.4. Agranulocitose.

5.5. Discrasia sanguinea.

6. Osteoarticulares

6.1. Doenga infecciosa 6ssea e articular.

6.2. Alterag&o de eixo que comprometa a forga e a estabilidade das articulages;

6.3. Alteragéo dssea que comprometa a forga e a estabilidade dos membros superiores e inferiores.

6.4. Escoliose estrutural superior a 10°.

6.5. Cifose acentuada.

6.6. Discopatia, laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pingamento discal dos segmentos cervical e
lombossacro; presenga de material de sintese seja para tratamento de fraturas da coluna ou doencas da vértebra ou do disco
intervertebral.

6.7. Luxagdo recidivante em qualquer articulagéo, inclusive ombros; frouxiddo ligamentar generalizada (ou néo);
instabilidades em qualquer articulagéo.

6.8. Fratura viciosamente consolidada.

6.9. Pseudoartrose.

6.10. Doenca inflamatéria e degenerativa osteoarticular, incluindo as necroses avasculares em quaisquer 0ssos e as
osteocondrites e suas sequelas e artropatia gotosa.

6.11. Tumor 6sseo e muscular.

6.12. Distirbios osteomusculares relacionados ao trabalho ou lesdes por esforgos repetitivos.

6.13. Contraturas musculares crénicas, contratura de Dupuytren.

6.14. Doengas ou anormalidades dos ossos e articulagdes, congénitas ou adquiridas, inflamatérias, infecciosas, neoplasicas
e trauméticas.

6.15. Espondildlise, com ou sem espondilolistese.

6.16. Hemivértebra, barras 6sseas vertebrais, caracterizando escoliose congénita, mesmo que compensada.

6.17. Tumores vertebrais (benignos e malignos).

6.18. Lordose acentuada em coluna lombo-sacra, associada com angulo de Ferguson maior do que 45° (mensurado em
radiografia digital em posigéo ortostatica e paciente descalgo).

6.19. Presenca de artrose ou artrodese em qualquer articulagéo.

6.20. Uso de protese articular de quaisquer espécies, que cause limitagéo funcional, incompativel com o pleno exercicio das
atividades do cargo.

6.21. Qualquer diminuigéo da amplitude do movimento em qualquer articulagéo dos membros superiores e inferiores, da
coluna vertebral ou pelve, cuja alteragéo funcional implique incompatibilidade com o pleno exercicio das atividades do
cargo.

7. Reumatologicas

7.1. Artrite reumatoide.

7.2. Vasculites sistémicas primarias e secundarias (granulomatose de Wegener, poliangite microscépica, sindrome de
Churg-Strauss, poliarterite nodosa, doenga de Kawasaki, arterite de Takayasu), arterite de células gigantes, purpura de
Henoch-Schénlein.

7.3. Lupus eritromatoso sistémico.

7.4. Fibromialgia.

7.5. Sindrome de Sjégren.

7.6. Sindrome de Behget.

7.7. Sindrome de Reiter.

7.8. Espondilite anquilosante.

7.9. Dermatopolimiosite.

7.10. Esclerodermia.

8. Oftalmologicas

8.1. Cirurgia refrativa realizada ha menos de seis meses.

8.2. Acuidade visual inferior a 20/30 (equivalente a 0,66) no melhor olho e inferior a 20/40 (0,5) no outro, com acuidade visual
binocular inferior a 20/25 (0,8).

8.3. Presséo ocular: presséo ocular maior que 19 mmHg em qualquer olho ou glaucoma.

8.4. Infecgdes e processos inflamatérios crénicos (ressalvadas as conjuntivites agudas e hordéolo), ulceragdes, tumores

(ressalvado cisto benigno palpebral), opacificagdes, sequelas de traumatismos e queimaduras, doengas congénitas e

adquiridas, ceratocone, anormalidades funcionais significativas, catarata e cirurgia intraocular prévia.

8.5. Lesdes retinianas congénitas e adquiridas, retinopatia diabética, alteracdes patolégicas do nervo dptico e da méacula.

8.6. Ptose ou anomalia que comprometa a fungéo. Motilidade ocular extrinseca: os movimentos oculares devem ser normais.

8.7. Sequelas de traumatismos e queimaduras com repercussao funcional (que tornem incompativeis o pleno exercicio das

atividades do cargo).

8.8. Discromatopsia completa (deuteranopia, protanopia, tritanopia e acromatopsia). Seréo aceitas até trés interpretagées
incorretas no teste completo de Ishihara (24 pranchas).
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9.
Otorrinolaringolo-
gicos

9.1. Perda auditiva de 25 decibéis ou mais, resultante da média aritmética do audiograma, aferida nas frequéncias de 500HZ,
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.

9.2. Perda auditiva maior que 30 decibéis, isoladamente, nas frequéncias de 500, de 1000 e de 2000 Hz e 3.000 Hz (hertz),
unilateralmente ou bilateralmente.

9.3. Otosclerose.

9.4. Transtomo da fungéo vestibular.

9.5. Otite média cronica.

9.6. Sinusite crénica.

9.7. Fenda palatina.

9.8. Polipose naso-sinusal.

9.9. Mastoidite.

9.10. Paralisia ou paresia da laringe.

9.11. Distarbio da voz ou da fala com repercusséo funcional.

9.12. Doengas ou alteragdes que exijam uso de prétese auditiva.

9.13. Doengas auditivas que afetem cronicamente o equilibrio.

9.14. Doengas ou alteragdes otorrinolaringolégicas persistentes ou incuraveis ou que deixem sequelas, incompativel com o
pleno exercicio das atividades do cargo.

10. Neurolégicos

10.1. Infecgéo do sistema nervoso central e sequelas.

10.2. Doenga vascular do cérebro e da medula espinhal.

10.3. Sindromes neurologicas pés-traumatismo cranio-encefalico.

10.4. Disturbio do desenvolvimento psicomotor.

10.5. Doenga degenerativa e heredodegenerativa, distlrbio dos movimentos.

10.6. Distrofia muscular progressiva.

10.7. Doengas desmielinizantes e esclerose mdltipla.

10.8. Epilepsias e convulsdes.

10.9. Eletroencefalograma com presenca de achados fora dos padrées de normalidade.

10.10. Distarbio sensitivo ou motor persistente que cause limitagéo funcional, incompativel com o pleno exercicio das
atividades do cargo.

10.11. Polineuropatia.

10.12. Miastenia Gravis.

10.13. Disturbio dos movimentos.

10.14. Doencgas neurolégicas ou musculares, incompativeis com o pleno exercicio das atividades do cargo.

11. Dermatologicos

11.1. Erupgdes eczematosas.

11.2. Psoriase.

11.3. Eritrodermia.

11.4. Purpura.

11.5. Pénfigo: em quaisquer de suas formas de expresséo clinica.

11.6. Ulcera de estase, anémica, microangiopética, arteriosclerética e neurotréfica.

11.7. Paniculite nodular - eritema nodoso.

11.8. Micose profunda.

11.9. Hanseniase.

11.10. Infecgdes bacterianas ou micéticas crénicas ou recidivantes.

11.11. Parasitoses cutaneas extensas.

11.12. Ulceragdes, edemas ou cicatrizes deformantes que poderé&o vir acomprometer a capacidade funcional de qualquer
segmento do corpo de forma incompativel com o pleno exercicio das atividades do cargo.

11.13. Eczemas alérgicos cronificados ou infectados.

11.14. Albinismo.

11.15. Liquen mixedematoso ou escleroatrofico.

11.16. Genodermatoses, ictiose, epidermélise bolhosa, xeroderma pigmentoso, afec¢des hipertréficas e atroficas, quando
trouxerem comprometimento funcional de forma incompativel com o cargo.

11.17. Herpes zoster em atividade ou sequela.

11.18. Desidrose, quando acompanhada de leséo que perturbe a marcha e (ou) a funcionalidade das méos.

11.19. Cicatrizes ou queimaduras que levem & limitagdo de qualquer segmento do corpo e amputagéo de quaisquer
extremidades que leve a limitagéo funcional de forma incompativel com o pleno exercicio das atividades do cargo.

11.20. Tatuagem(ns) que expresse(m) violagéo aos valores constitucionais, em especial aquelas que apresentamideologias
terroristas, extremistas e (ou) contrarias as instituicdes democréticas, que incitem a violéncia e (ou) a criminalidade, ou
incentivem a discriminagéo ou preconceitos de raga e género, ou qualquer outra forma de intolerancia (Recurso Extraordinario
898.450/SP, julgado em 17 de agosto de 2016, com repercusséo geral reconhecida - Tema 838).
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12. Psiquiatricos

12.1. Transtornos mentais e de comportamento decorrentes ou ndo do uso de substéncias psicoativas.

12.2. Esquizofrenia, transtornos esquizotipicos e delirantes.

12.3. Transtornos do humor.

12.4. Transtorno de ansiedade generalizada, transtorno misto ansioso e depressivo, transtorno de estresse pos-traumatico,
transtorno obsessivo compulsivo, transtono dissociativos (de converséo), transtornos somatoformes.

12.5. Transtornos de ansiedade.

12.6. Transtornos globais do desenvolvimento (transtornos de espectro autista).

12.7. Transtornos de personalidade e de comportamento.

12.8. Retardo mental (deficiéncias intelectuais).

12.9. Dependéncia de élcool e drogas.

13. Ginecologicas e
Mamas

13.1. Lesdes uterinas e todas as doencas ginecoldgicas adquiridas e congénitas, exceto insignificantes e desprovidas de
potencial mérbido.
13.2. Mastites especificas.
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ANEXO VI
DOCUMENTACAO NECESSARIA PARA A AVALIAGAO DA CONDUTA SOCIAL

ATENCAO: Deve ser apresentada toda a documentagio original para conferéncia das copias.

I. Foto 5X7 cm, datada e recente em até, no maximo, 6 (seis) meses;,

1. Cépia da Certiddo de Nascimento ou Casamento;

[Il. Cépia da Cédula de Identidade (RG);

IV. Cépia do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);

V. Copia da Carteira Nacional de Habilitagdo (CNH);

VI. Certidéo de antecedentes criminais, da cidade/municipio da jurisdi¢do onde reside/residiu nos Gltimos cinco anos:

a) da Justica Federal;

b) da Justica Estadual ou do Distrito Federal

c) da Justica Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;

d) da Justica Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;

VII. Certiddo de antecedentes criminais da Justica Eleitoral;

VIII. Certidées dos cartérios de protestos de titulos da cidade/municipio onde reside/residiu nos Ultimos cinco anos;

IX. Certiddes dos cartorios de execucgéo civel da cidade/municipio onde reside/residiu nos ultimos cinco anos.

X. Certiddo Negativa emitida pelo Tribunal de Contas Estadual da cidade/municipio onde reside/residiu nos ultimos cinco anos;

XI. Copia da Certidéo Negativa do Servigo Central de Protecéo ao Crédito ou do Extrato de Consulta, caso exista débito;

XIl. Certidao, expedida pelo érgédo publico em que estiver servindo, informando sua atual situagéo disciplinar ou comportamento; se
responde ou se ja respondeu a algum procedimento/processo administrativo; se responde ou se ja respondeu a algum procedimento/
processo disciplinar, bem como punigdes sofridas, se houver. Esta documentacéo deve ser atendida somente por quem € servidor
publico ou militar;

XIII. Certificado de Dispensa de Incorporagéo (CDI). Esta documentagéo deve ser atendida somente para candidatos do sexo masculino;
XIV. Diploma ou declaragéo de concluséo de curso de nivel médio, fornecido por instituicéo

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educagédo (MEC).

XV. Historico Escolar Final.

DOCUMENTAGAO NECESSARIA PARA QUEM SERVIU AS FORGAS ARMADAS:

|. Cépia do Certificado de Reservista;
1. Copia da Declaragéo de Comportamento ou do Diploma de Honra ao Mérito.
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ANEXO VIII
CRONOGRAMA PREVISTO
Fase Data
Publicagdo do edital 23/3/2026
Prazo de impugnagées ao edital 24 a 26/3/2026
Periodo de inscrigdes 15h de 24/3 até as 15h de 16/4/2026
Periodo para solicitacéo de isen¢éo da taxa de inscricdo 15h de 24/3 até as 15h de 27/3/2026
Divulgacéo da andlise preliminar dos pedidos de isengéo 714/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca da analise preliminar dos pedidos de isengéo 8 a 10/4/2026
Divulgacéo da analise definitiva dos pedidos de isencéo 16/4/2026
Reimpresséo do boleto (Ultimo dia para pagamento) 19h de 17/4/2026
Divulgacéo do deferimento preliminar de inscricdes (geral + PcD + atendimentos especiais) 4/5/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca do deferimento preliminar de inscri¢ées 5a7/5/2026
Divulgacéo do deferimento definitivo de inscricdes (geral + PcD + atendimentos especiais) 15/5/2026
Divulgacéo dos locais de prova (CCl) 18/5/2026
Realizacao da Prova Objetiva e da Prova Discursiva 24/5/2026
Divulgacéo dos gabaritos preliminares 25/5/2026
Prazo para interposicdo de recursos acerca da divulgacéo preliminar dos gabaritos 26 a 28/5/2026
Deciséo dos recursos - Gabaritos Preliminares 16/6/2026
Resultado Preliminar da Prova Objetiva 16/6/2026
Prazo para interposicéo de recursos acerca da divulgacéo preliminar da Prova Objetiva 17 a 19/6/2026
Deciséo dos recursos - Resultado Definitivo da Prova Objetiva 30/6/2026
Divulgacéo da lista dos candidatos classificados para a corregédo da Prova Discursiva 30/6/2026
Resultado preliminar da Prova Discursiva 6/7/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado da Prova Discursiva 7a9/7/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da Prova Discursiva 22/7/2026
Cronograma especifico da 2° Etapa - TAF:
Edital de Convocagéo para o Teste de Aptid&o Fisica
- Este edital contemplaréa todos os aprovados nas provas objetivas e classificados para a corregéo da Prova 30/6/2026
Discursiva, com ressalva de que seré tornada sem efeito a convocagédo para aqueles que nédo lograrem
aprovagéo na Prova Discursiva.
Edital de Convocagéo para realizagéo de pedidos de adaptagdes razoaveis para os testes fisicos 30/6/2026
- Apenas candidatos com deficiéncia
Prazo para que os candidatos com deficiéncia requeiram adaptacées razoaveis dos testes fisicos 30/6 a 5/7/2026
Andlise dos pedidos de adaptacdes razoaveis dos testes fisicos Até 13/7/2026
Publicagéo do resultado preliminar da avaliacéo dos pedidos de adaptacdes razoaveis 13/7/2026
Prazo para interposicéo de recursos - avaliagéo dos pedidos de adaptagdes razoaveis 14 a 16/7/2026
Deciséo dos recursos e resultado definitivo da avaliagéo dos pedidos de adaptacdes razoaveis 24/7/2026
Entre 25/7 a 9/8/2026
Realizagdo do Teste de Aptidao Fisica (o periodo exato sera divulgado
oportunamente)
Resultado preliminar do Teste de Aptidéo Fisica 13/8/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado do Teste de Aptidéo Fisica 14 a 18/8/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo do Teste de Aptidao Fisica 28/8/2026
Cronograma especifico da 3° Etapa - Exames Médicos:
Edital de Convocagéo para os Exames Médicos
- Este edital contemplaré todos os aprovados nas provas Objetiva e Discursiva (resultado definitivo da 1* 22/7/2026
Etapa), com ressalva de que somente poderé&o entregar os exames médicos no dia da Avaliagéo Psicolégica
aqueles que forem aprovados no Teste de Aptidéo Fisica
Entrega dos Exames Médicos (no mesmo dia da Avaliacao Psicologica) 6/9/2026
Resultado preliminar dos Exames Médicos 2/10/2026
Prazo de Interposicéo de recursos dos Exames Médicos 5a7/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo dos Exames Médicos 23/10/2026
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Cronograma especifico da 4* Etapa - Avaliagdo Psicologica:

Edital de Convocagéo para Avaliagdo Psicologica 28/8/2026
Realizacdo da Avaliacdo Psicolégica 6/9/2026
Resultado preliminar da Avaliacéo Psicolégica 30/9/2026

| Agendamento da Entrevista Devolutiva 1°/10/2026
Realizacdo da Entrevista Devolutiva - Avaliagéo Psicolégica 2 a4/10/2026
Prazo de Interposicéo de recursos da Avaliagdo Psicolégica 5a7/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da Avaliagao Psicoldgica 23/10/2026

Cronograma especifico da 5* Etapa - Investigacao Social:
Edital de Convocagéo para a Investigagéo Social 28/8/2026
- Este edital contemplaréa todos os aprovados no TAF (resultado definitivo da 2° Etapa)
Entrega dos documentos da Investiga¢ao Social 28/8 a 16/9/2026
Resultado da analise preliminar da Investigagéo Social - somente candidatos aptos para matricula no 23/10/2026
Curso de Formagao, incluindo eventuais excedentes para completar a lista com 200 pessoas)
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado da anélise preliminar da Investigacéo Social 26 a 28/10/2026
Deciséo dos recursos / Resultado definitivo da anélise preliminar da Investigacédo Social 9/11/2026
Resultado final da Investigagéo Social A e (:o final fj 0 Curso de
ormacéo)
Cronograma especifico da 6* Etapa - Curso de Formacao:

Classificacao preliminar das etapas 1/2/3/4 23/10/2026
Edital de convocacéo para o Curso de Formagéo A definir
Periodo de matricula no Curso de Formagéo A definir
Curso de Formacao A definir

Procedimentos complementares:

Abertura de prazo para justificativa de auséncia nas provas - candidatos isentos de taxa (Lei 3.611/2026)

Oh de 25/5 a 23h59min de 29/5

Resultado preliminar da analise das justificativas 15/6/2026
Prazo de Interposicéo de recursos do resultado preliminar 16 a 18/6/2026
Resultado definitivo da analise das justificativas 6/7/2026

As datas e os periodos estabelecidos no cronograma sao passiveis de alteracao, conforme necessidade e

conveniéncia da SEMAD e do Instituto Consulplan.
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